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INDICAÇÃO N°264/2020 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, que verifique a 
possibilidade de se realizar um estudo junto Light-Serviços de Eletricidade S/A 
para a revitalização (reforma de alambrado, cobertura de rede sobre o campo, 
iluminação, demarcações e substituição das traves etc) do Campo de Futebol 
de Ribeirão das Lajes, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O referido campo já foi sede de muitos campeonatos no 
município e hoje se encontra totalmente abandonado e deteriorado, causando 
grande tristeza aos moradores, munícipes e a quem já usufruiu do espaço em 
momentos áureos, e anseiam pelo espaço novamente em atividade. 

Entendendo justificada a presente solicitação, 
esperamos do Exmo. Senhor Prefeito Municipal providências para seu pronto 
atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 06 de julho de 2020. 
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